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PREFEITURA MUl'I;lCIPAL OE PIRASSUl'I;Ul'I;GA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

Solicitação: 595/2020
Processo Administrativo nO2248/2020
Pregão Eletrônico nO50/2020
Contrato nO088/2020

Termo de contrato que celebram de um lado, o MUNICíPIO DE PIRASSU:'IIU:'oIGA,
com sede na com sede na Galício Del :'IIero.n° 51, Centro, nesta cidade de Pirassununga (SP),
inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.731.65010001-45, doravante denominada "CONTRATANTE",
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Doutor I\IlLTOl'l; O[\IAS TADEU URBAN,
brasileiro, casado, médico, nascido aos 19111/l957. portador da Cédula de Identidade R.G. N"
9.533.41 0-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n" 387.881.019-91, residente e domiciliado na
Alameda dos Gerânios, nO 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa KALESI
C(n]f:RCIO DE EQUIPAME:'IITOS EIRELI ME, estabelecida na cidade de Curitiba-PR,
na rua Deputado Joaquim José Pedrosa, n° 468 - Cabral, CEP 80035-120, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 21.690.964/0001-89, Banco: Brasil, Agência: 0294-1. Conta Corrente: 92755-4, teletàne
de contato: (11)4726-2674, cndcreço eletrônico e-mail: kalesi.licitaeao@gmail.com. a seguir
denominada "COl'l;TRATADA", neste ato representada por MARIANE CRISTlI\A
GERTRUDES DOS SA:'oITOS.brasileira. Supervisora de Licitações, pOltadora da Cédula de
Identidade RG n" 41.073.273-4 e inscrita no CPF/MF n° 322.937.838-55. residente e
domiciliada na Rua Luiz da Silva Pires, n° 315. Vila Oliveira. na cidade de [\logi das Cruzes-
SP, CEP 08790-210. telefone de contato (11)4726-2674, endereço eletrônico e-mail:
kalcsi.licitacao@gmail.com. As partes assim identificadas pactuam o presente contrato. que
reger-se-á segundo disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com a redaçâo que lhe imprimiu as
diversas alterações legais, em especial a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto
pelas cláusulas e condições do Pregão Eletrônico n" 50/2020 - Processo Administrativo nO
2248/2020, com todos os seus anexos, que fazem parte integrante deste, bem como as
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a AQUlSIÇAo DE COLETES DE PROTEÇ,\O
BALÍSTICA PARA A GUARDA ~IUNICIPAL~ PIRASSUNUNGA, de acordo com
Termo de Referência, demais exigências contidas n edital do Pregão Eletrônico nO50/2020,
bem como descritas no Anexo Único deste instrume to eo ~ratual.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargo • ai.. e ~le 'ciais resultantes deste contrato. serú
exciusiyamente da CONTRATADA.
1.3. A .CONTRATADA tica obriga~, aaceitar 5 ac 's imos O~lsllpre~es que se fizerem
neeessanos no objeto deste contrat)', ltmllados aI p rc~nt aI de 2)% (vmte e Cll1COpor cento),
previsto na Lei Federal n." 8.666/93. I ~ J

CLAuSULASEGUNDA - I!P~R~G~ 1£ OE EXECUçAo
2.1. O rcgime de cxecuçâo des'te contrato &-óêíem' OI' eço.

CLAUSULA TERCEI~\ZEÇO E I~~S O:'llDIÇÜES DE PAGAl\IE:'<TO

\
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3.1. A Contratantc pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula
I, o Ilreço global de R$ 65.000,00 (sessenta e cineo mil reais).
3.2. O pagamento será realizado em 20 (vinte) dias após a entrega dos coletes, mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamcnte assinada por um agente da Secretaria
Municipal de Segurança Pública.
3.3. A cmissão da nota fiscal deverá obcdecer as disposiçõcs contidas na Portaria CAT 162/08
(nota tiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamcnte, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ticará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPCIFIPE pro rata d/e, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
4.1. As despesas decorrcntes do contrato cOlTerãoà conta das dotações assim classificadas:

Solicitação de Compra n": 59512020
N" do Órgão: 19.01; N° da Despesa: 835; Categoria Econômica: 33.90.30; Item da
Despesa: 28 - Fonte OI - Recurso Próprio

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chcfe do Exccutivo.

CLÁUSULA QUlNTA- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, PRAZO E LOCAL
DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. O prazo de vigência contratual será de até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da
assinatura do contrato, prorrogável por igual períodó a critério da Administração.
5.2. O prazo para entrega dos coletes será de até 60 (sesscnta) dias, contados a partir da
assinatura do contrato, podendo scr prorrogado por igual período, a critério da
Administração Pública.
5.2.2. A empresa contratada será responsável pela entrega do material, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de objeto.
5.2. Local de entrega: Secretaria Municipal dc Segurança Pública, sito à Rua Siqueira Campos,
2784 - Centro - Pirassununga-SI', no período das 08:00 às 10:30 horas e das 13:00 às 16:30hs.
5.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade ou especilicações
técnicas, no ato da cntrega, as mercadorias scrão recusadas, dcvcndo as mcsmas serem
respostas no prazo máximo estipulado pela Administração.
5.4. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Fedcral
?"8.666/93, mediante recibo. . . . J\. .
).4.1. O recebImento do objeto sera reahzaoo pelo responsavel por seu recebImento e
fiscalização, q~e atestará o.r~cebimento. . . fj : . .. .. ..
5.4.2. O recebimento proVISOrIOou delimtlv ao exclUI a responsablltdade CIVIl,nem a ctlCO-
profissional pela perfeita execuç - servi s, d~nt~odos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento. I
5.4.3. () recebimento não . ime a Con rat a de jSU responsabihdãde, na forma da Lei. pcla
qualidade, correção erslrança do objet~ c tratallo
5.5. Todas as despesas .Olllo transporte ~ e ! rerão por conta e risco da empresa vence-
dora. \ ~

CL'\USULASEXTA- DAS' .AÇÕES DA CONTRATADA
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6.1. Efetuar a entrega dos coletes de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital e seus anexos.
6.2. Comunicar à unidade requisitante, dc imcdiato, evcntuais motivos que impossibilitcm o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, o colete em
quc se vcrificarcm vicias, dcfcitos ou incorreções resultantcs dos materiais cmprcgados, dcntro
do prazo estabelecido pela Administração.
6.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
rcgistrados e pagar os emolumcntos prescritos cm lei.
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a tercciros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
dc outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos c pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
6.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edificio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
6.9. Organizar-se têcnica c administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigaçõcs assumidas.
6.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, coletes que não atendam as especificações
contidas no Tcrmo de Rcferência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

7.1. Comnnicar a empresa vencedora toda e qualqucr ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
7.3. Rejeitar. no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com o Edital, Contrato ou
o ofcrtado em sua Proposta.

CLÁUSULA OI1'AVA- DAS SAl'I"ÇÕESADMINISTRATIVAS
8.1. Aquele quc fizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições dc hahilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar o
contrato, recusar, injustificadamentc, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
cstabelecido pela Administração, caracterizando o desc 'Prlmcnto total da obrigação
assumida, ficará sujeito à: )
a) Advertência:
b) Multa; ~ 1

c) Impedimento de licitar e con~ratar co Ta Pretl;ilUr' M nicipaj de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco)_ anos, sem prejuizo as multas prei'lsta ]'st edital e conl:ato, bem como
demaIS comlJlaçoes legaiS \ _
d) Dcclaração dc inidoneidad}' para licitar ou contrata c I -Alíministração Pública. nos
tcrmos do art. 87 da Lei 8.666793. \
8.1.1. As sanções previstis nas alíncas "a'~' e I' , poderão também ser aplicadas /\
concomitantemcnte com a d~alín~-fafi:ííÍada ~ etc. révia do intcrcssado no prazo de 5 J \
(cinco) dias, contado a partir dilaata da notificação\
8.2. As penalidades não excluem a responsabih a ou criminal, caso a licitante
venccdora incorra nas mesmas.
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8.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega do material, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando cste limite o contrato podcrá ser rescindido,
a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de até 15% (quinze por ccnto) do valor total da contratação, conforme critérios de
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
8.5. Na hipótesc de inadimplcmento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
8.6. Se a Prefeitura tivcr que ingressar em Juizo cm conscquência do contrato e/ou de suas
palies integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à
Prefeitura, à titulo de bonorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
S.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
8.9. As multas serão descontadas diretamentc do pagamento, quando cstc for devido.
8.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebído pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas.
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NTE em casos de rescisão
ativo, independentemente de

DAS PARTES AO EDITAL E À

CLÁUSULA :"0:',A- DO GESTOR no CONTRATO
9.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor ANDERSON DORIVAL
ROSSI, portador do CPF n° 139.428.028-99, Cargo de Comandante da Guarda Civil
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública.
9.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos c condições.
9.1.2. Em caso de alteração do gestor do contrato, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desdez:ue yidamente autorizado pelo
Chcfc do Executivo I

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS D 1RESCISÃO
lO.!. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratl odas ris condutas das partes que
sc adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da/e i Feder~l 8.666/93, bem como as
ocorrências descritas no edital da licitação. :

, , I
CLAUSULA DECIMA PRIi\IEIRA O REC l"1,lE IM,

.0l'iTRA TAIWE
11.1. A CONTRATADA recon~e os direitos da ~: .
administrativa,_ em f~ce do regi~ . jurídico deste ~tra. I' dml
açãO: notlficaçao, ou lllterpelaç{ . .I~l1'aJUdlel)ill'1

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇ
PROPOSTA

•
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12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 50/2020 e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis
por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois
sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

•
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os coletes, podendo
recusá-los ou solicitar substituições, c ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir
no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa e por razões de interesse público.
14.2. Constatado por um agente da Secretaria Municipal de Sq,'1IrançaPública através de laudo,
que os coletes encontram-se em desacordo com o edital, após contraditório da licitante, o
contrato poderá ser rescindido, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.3. Os encargos sociais, fiscais e O que mais de direito, inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execução dos serviços ora contratados, a
quem quer que sofra o dano, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa
vencedora do certame, não restando qualquer ônus ao Município, sequer subsidiariamente.
14.4. A emprcsa vencedora responsabilizar-sc-á civil e criminalmente, inclusive no que se
refere a eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na execução
do objeto licitado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação c
qualificação exigidas no certame licitatório. . .

'0 'e am resolVIdas15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que na S J
.. . fi I' c d C rca de P,rassununaa para aamigavelmente na esfera admmlslrallva, Ica e ello o 10ro a . oma.. , . "

soluçãoJ'udicial d si~tindo as partes de qualquer outro, por maIs prIVIlegiadoque se]da. t
' . I d ue se refere aos terInos o presen e15.3. E por estar m ~s partes]ustas e de)p ~nodaeor 01~oo; e validade perante as teslemunhas

contra , rola 10mesmo em 02 (duas vIas e Igua e ,
ab . o nom ad '.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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PROCURADORIA MUNICIPAL

AI\EXO ÚNICO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA PARA A
GUARDA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

•
Item Qtde Descrição
O I J CJ COLETE DE PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL lI-A, CONFORME

NORMA NU STANDARD 0101.04, COM 02 CAPAS EXTERNAS,
MODELO OSTENSIVO FEMININO TAMANHO G.
COLETE DE PROTEÇÃO BALISTICA CONFECCIONADO EM
MATERIAL LEVE E FLEXíVEL DE ARAMIDA, NIVEL 11 PARA
PROTEÇÃO DAS COSTAS,TORAX,ABDOMEN DE FORMA QUE
NO MINIMO TODA A AREA VITAL ACIMA DE CINTURA E
ABAIXO DO PESCOÇO FIQUEM PROTEGIDAS. COM DUAS
CAPAS EXTERNAS CONFORME TERMO DESCRITO E TABELA
DE MEDIDAS ANEXO

Marca: BLINTEC OSTENSIVO Valor unitário: R$ 1.000,00 Valor total: R$ 1.000,00

•

02 2 CJ COLETE DE PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL li-A, CONFORME
NORMA NU STANDARD 0101.04, COM 02 CAPAS EXTERNAS,
MODELO OSTENSIVO FEMININO TAMANHO M.
COLETE DE PROTEÇÃO BALISTlCA CONFECCIONADO EM
MATERIAL LEVE E FLEXÍVEL DE ARA!vllDA, NIVEL II PARA
PROTEÇÃO DAS COSTAS,TORAX,ABDOMEN DE FORMA QUE
NO MINIMO TODA A AREA VITAL ACIMA DE CINTURA E
ABAIXO DO PESCOÇO F[QUEM PROTEGIDAS. COM DUAS
CAPAS EXTERNAS CONFORME TERMO DESCRITO E TABELA
DE MEDIDAS ANEXO

Marca: BLlNTEC OSTENSIVO Valor unitário: R$ 1.000,00 Valor total: RS 2.000,00

(,

2 CJ COLETE DE PROTEÇ~6B'ALíSTICA NíVEL lI-A, CONFORME
NORMA NU STAND . 0101.04, COM 02 CAPAS EXTERNAS,
MODELO OSTENSI FEMININO TAMANHO P.
COLETE DE PRO çÃO BALISTICA CONFECCIONADO EM
MATERIAL LEVE E FLEXílvEL DE ARAMIDA, NIVEL II PAR,A

- DAS STAS, ORAX,ABDOMEN DE FORMA QUE
PR T TO A I A VITAL A MA DE CINTURA E

MINI ~ I ROTEGIDAS. COM DUAS~~~l~~~~~~S ÇO RME TERMO DESCRITO E TABELA

! DE MED~~:~VI. °t: .. R$ I 00000 Valor total: RS 2.000,00
Marca: BLINTEC1~~\ [ar. . , .

O-BALÍSTICA NIVEL !I-A, CONFORME2 CJ COLETE DE PR04

03



•

•

PREFEITURA MUl\'ICIPAL DE PlRASSUl\'UNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

NORMA NIJ STANDARD 0101.04, COM 02 CAPAS EXTERNAS,
MODELO OSTENSIVO MASCULINO TAMANHO EGG.
COLETE DE PROTEÇÃO BALISTICA CONFECCIONADO EM
MATERIAL LEVE E FLEXÍVEL DE ARAMIDA, NIVEL II PARA
PROTEÇÃO DAS COSTAS,TORAX,ABDOMEN DE FORMA QUE
NO MIN1MO TODA A AREA VITAL ACIMA DE CINTURA E
ABAIXO DO PESCOÇO FIQUEM PROTEGIDAS. COM DUAS
CAPAS EXTERNAS CONFORME TERMO DESCRITO E TABELA
DE MEDIDAS ANEXO

Marca: BLlNTEC OSTENSIVO Valor unitário: RS 1.000,00 Valor total: R$ 2.000,00

05 30 CJ COLETE DE PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL lI-A, CONFORME
NORMA NU STANDARD 0101.04, COM 02 CAPAS EXTERNAS,
MODELO OSTENSIVO MASCULINO TAMANHO G.
COLETE DE PROTEÇÃO BALISTICA CONFECCIONADO EM
MAfERIAL LEVE E FLEXÍVEL DE ARAMIDA, NIVEL 11 PARA
PROTEÇÃO DAS COSTAS,TORAX,ABDOMEN DE FORMA QUE
NO MINIMO TODA A AREA VITAL ACIMA DE CINTURA E
ABAIXO DO PESCOÇO FIQUEM PROTEGIDAS. COM DUAS
CAPAS EXTERNAS CONFORME TERMO DESCRITO E TABELA
DE MEDIDAS ANEXO

Marca: BLINTEC OSTENSIVO Valor unitário: RS 1.000,00 Valor total: RS 30.000,00

06 9 CJ COLETE DE PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL lI-A, CONFORJ\IE
NORMA NU STANDARD OI01.04, COM 02 CAPAS EXTERJ'\'AS,
MODELO OSTENSIVO MASCULINO TAMANHO GG.
COLETE DE PROTEÇÃO BALlSTICA CONFECCIONADO EM
MATERIAL LEVE E FLEXÍVEL DE ARAM IDA, NIVEL II PARA
PROTEÇÃO DAS COSTAS,TORAX,ABDOMEN DE FORMA QUE
NO MINIMO TODA A AREA VITAL ACIMA DE CINTURA E
ABAIXO DO PESCOÇO FIQUEM PROTEGIDAS. COM DUAS
CAPAS EXTERNAS CONFORME TERMO DESCRITO E TABELA
DE MEDIDAS ANEXO

Marca: BLlNTEC OSTENSIVO Valor unitário: 1~I1íõq,oo Valor total: RS 9.000,00

07 17 CJ COLETE DE PROTEÇ~-Ó'£Á. LÍdTICA NÍVEL lI-A, CONFORME
NORMA NU ST NDI OI01104, cm,,1 02 CAPAS EXTERNAS,
MODELO EN IV 1ASCijUNO TAMANHO M.
COLET DE PR T "-.0 IB LISTICA CONFECCIONADO EM
MA.TI;; IAL LEVE . F EX1V .L DE ARAMIDA, NIVEL II PARA
PROtEÇÃO DAS C S ASIT RAX,ABDOM£N.HI:FORMA QUE
Ncí MINIMO TODA. A érFALACIMA DE CINTURA E
A1lAIXO DO PESe! I (} • QUEM PROTEGIDAS. COM D~AS
CAPAS EXTERNA~. RME TERMO DESCRITO E TABELA
bE MEDH'JÃS ANEDI:

Marca: BLINTEC OSTENSNO Valor uthár Valor total: R$ 17.000,00 J\
08 2 CJ COLETE DE PROTEÇÃO\BALÍSTICA NÍVEL lI-A, CONFORlvlE
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NORMA NU STANDARD 0101.04, COM 02 CAPAS EXTERNAS,
MODELO OSTENSIVO MASCULINO TAMANHO P.
COLETE DE PROTEÇÃO BALlSTICA CONFECCIONADO EM
MATERIAL LEVE E FLEXíVEL DE ARAMIDA, NIVEL 11 PARA
PROTEÇÃO DAS COSTAS,TORAX,ABDOMEN DE FORMA QUE
NO MINIMO TODA A AREA VITAL ACIMA DE CINTURA E
ABAIXO DO PESCOÇO FIQUEM PROTEGIDAS. COM DUAS
CAPAS EXTERNAS CONFORME TERMO DESCRITO E TABELA
DE MEDIDAS ANEXO

Marca: BLlNTEC OSTENSIVO Valor unitário: RS 1.000,00 Valor total: R$ 2.000,00

VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco milt'eais) .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
PROCURADORIA MUNICIPAL

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE:

•

•

Nome

Cargo

CPF n"

RG n"

Data de nascimento

Endereço residencial

E-mail institucional

E-mail pessoal

Telefone Residencial

Telefone Comercial

Telefone Celular

Periodo de gestão

MILTON DIMAS TADEU URBAN

PREFEITO MUNICIPAL

387.881.019-91

9.533.410-5 SSP/SP

19/11/1957

Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim -
Pirassunun 'a-SI'

refeitofa! irassunun a.s . 'ov.br

milton. urbanfa!uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRASSUl'iUl'iGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

TERMO DE CIÊNCIA E DE l\'OTlFICAÇr\.O

•

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRASSUNUNGA-SP
CONTRATADO: KALESI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELJ ME
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 088/2020
OBJETO: AQUISiÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA PARA A GUARDA
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ADVOGADO(S)/OAB(*) Advogado(s): Município: Dr, Luis Gonzaga Neves Melo Júnior -
OAB/SI' 56.184; Dr, Valtcr Tadeu Camargo dc Castro - OAB/SP 83,082; Df. Caio VinÍcius
Peres e Silva - OAB/SP 214,257; Ora, Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Df. C1eber
Botazini de Souza - OAB/SI' 319,544: Df. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; DI'.
Mathcus Baldovinotti ~ OAB/SP 380,088

Pelo Presente tenno, nós, abaixo identitlcados:

I, Estamos CIENTES de que:

•

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo tràmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonància com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se a partir de então, a contagcm dos prazos proccssuais, COnfOl1l1Cregras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
dcvcrá scr comunicada pelo intcrcssado, pcticionando no processo,

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

DE 20)iJPIRASSUl\'Ul'iGA,

a) O acompanhamento dos atos do proc ssôàté seu julgamento final e consequente
puhlicação; I
b) Se for o caso e de nosso interesse, n s prazos e nas fOffilas legais e regimcntais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o q e 111'is couber,

i ~
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PREFEITURA MUNICIPAL IlE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

J i
I)

ES DOS SANTOS

dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim -

PELA CO:'llTRATADA:

Assinatura:

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nomc: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 387.881.019-91 RG 9.533.410-5 SSP/SP
Data de Nascimcnto: 19/11/1957
Endereço residencial: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim - Pirassununga-SI'
CEP: 80035-120
E-mail institucional:rcfeitoíaJiras~un ••a.s-..ov.br
E-mai! pessoal:milton.urbanlliuo.coln.br
Telefone(s): (19)356 89 - re' d I cial

(19)}865-8027 - C'l [di
19599905-9665 - ce la

Assin7a: .

RE PONSA VE s- UE A S M O AJUSTE:

NL1C;'-l\~N OIMAS A \\1,. URBAN
Cargo: Prefeito Municipal V \
CPF: 387.881.019-91 RG 9.533.410£ .
Data de Nascimento: 19/11/1957
Endereço residencial completo
Pirassununga-SI' - CEP 13632-49
E-mail institucional:refeito(à)irssrnuna.sov.br
E-mail pessoal: milton.urb' a,uol cOll.br
Tclefone(s): (19)3561-7 0- si nc I

(19)3565( 027 - co e cio
(19)999;05-9665 - cel.1 r

\
Nome: MARIANE CRI INA GERT

I

Cargo: Supervi~ora.9 icitaçõe~ ,
CPF. 322.937.8';-g-:S5 RG. 41.0h27J-4
Data de Nascimento: 30/01/1984
Endereço residencial completo: Rua Luiz da Silva Pires, 315 - Vila Oliveira - Mogi das
Cruzcs-SP - CEP 08790-210
E-mail institucional:kalesi.licitacao(àJgmail.com
E-mail pessoal: ma.mariane@hotmaiLcom
Telefone(s): (11 )4726-2674

Assinatur~

•

•

t t
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PREFEITURA MUI\'ICIPAL DE I'IRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
PROCURADORIA MUNICIPAL

•

•

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP

CNP J W: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: KALESI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME

CNP.! N°: 21.690.964/0001-89

CONTRATO W (DE ORIGEM): 088/2020

DATA DAASSINATURA: eO.J,< / O~, /r2W
VIGÊNCIA: .Q/\ /03 / óiOól.-l
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA PARA A
GUARDA MU~ICIPAL DE PIRASSU~U~GA

VALOR (R$): R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) .

Deelaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, c serão rcmctidos quando rcquisitados.

Pirassununga, de íI2ff)~1)
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